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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

 

 

  O Excelentíssimo Senhor RAIMUNDO DE ALCIMAR NEY DE SOUZA, Prefeito de 

Vitória do Jari-AP, no uso de suas atribuições legais, considerando o que estabelece os procedimentos 

licitatórios, regidos pela Lei nº 10.520/2002 e Lei nº. 8.666 de 21/06/93, alterada pela Lei nº. 8.883/94, 

Lei nº. 9648, de 27.05.98, Decreto Municipal 004/2015 e legislações adicionais. CONSIDERANDO o 

teor do resultado frutífero do certame licitatório oriundo do Processo Administrativo nº. 1552/2019-

PMVJ. CONSIDERANDO a ADJUDICAÇÃO proferida pelo Senhor Pregoeiro, referente ao Pregão 

Presencial SRP nº. 21/2019-CPLCSO/PMVJ, tendo o objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PROMOTORA DE EVENTOS PARA ORGANIZAÇÃO E 

REALIZAÇÃO DO EVENTO DENOMINADO 25º ANIVERSÁRIO DE VITÓRIA DO JARI 

2019, no período de 06 à 09 de setembro de 2019, conforme especificações apresentadas no 

presente Termo de Referência e seus Anexos. RESOLVE registrar os preços da empresa: V. N. M. 

DA SILVA EIRELI – EPP, CNPJ 08.423.374/0001-21, com sede na Ave. São Januário n° 841, Letra 

C, Bairro: Muca no Município de Macapá/AP, neste ato pelo seu Procurador o Sr. HELIELTON 

FONSECA DE FARIAS, solteiro, empresário, inscrito sob CPF 890.821.922-68, portador do CI N°. 

118920-PTC/AP; de acordo com os itens adjudicados e nas quantidades cotadas e estabelecidas na 

proposta de preço, sob o critério menor preço por item, atendendo as condições previstas no edital, 

sujeitando-se a parte à normas constantes na Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no 

Decreto nº. 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir.  
 

1. DO OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

PROMOTORA DE EVENTOS PARA ORGANIZAÇÃO E REALIZAÇÃO DO EVENTO 

DENOMINADO 25º ANIVERSÁRIO DE VITÓRIA DO JARI 2019, no período de 06 à 09 de 

setembro de 2019, conforme especificações apresentadas no presente Termo de Referência e seus 

anexo do presente Edital do Pregão Presencial (SRP) nº. 21/2019-CPLCSO/PMVJ, parte integrante 

desta Ata e anexos, assim como a proposta vencedora, independente de transcrição.  
 

2. DOS PREÇOS REGISTRADOS, DAS ESPECIFICAÇÕES E DOS QUANTITATIVOS.  

2.1 Os preços registrados, as especificações do objeto, o fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta de preço são no valor total de R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

 

declarada vencedora; RESOLVE:  

I - ADJUDICAR a empresa V. N. M. DA SILVA EIRELI – EPP, CNPJ 08.423.374/0001-21, com 

sede na Ave. São Januário n° 841, Letra C, Bairro: Muca no Município de Macapá/AP, vencedora do 

Pregão Presencial SRP nº. 21/2019-CPLCSO/PMVJ, com proposta no valor global de R$ 100.000,00 

(cem mil reais). 
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II- HOMOLOGAR a deliberação final do presente procedimento licitatório, realizada através do 

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 21/2019-CPLCSO/PMVJ, em favor da empresa V. N. M. DA SILVA 

EIRELI – EPP, CNPJ 08.423.374/0001-21, com sede na Ave. São Januário n° 841, Letra C, Bairro: 

Muca no Município de Macapá/AP, neste ato pelo seu Procurador o Sr. HELIELTON FONSECA DE 

FARIAS, solteiro, empresário, inscrito sob CPF 890.821.922-68, portador do CI N°. 118920-PTC/AP; 

vencedora do objeto adjudicados pelo Pregoeiro no ato do certame, com proposta no valor global de R$ 

100.000,00 (cem mil reais). 

 

III - Empenhe-se o valor supracitado a empresa vencedora, devidamente adjudicada pelo Sr. Pregoeiro, 

em conformidade com os créditos orçamentários existente da Secretaria Municipal de Cultura, Desporto 

e Lazer e CONVÊNIO nº. 004/2019-SECULT – Processo nº. 16.000.167/2019;  

 
 

IV - Publique-se no Diário Oficial do Município de Vitória do Jari e Diário Oficial do Estado do 

Amapá. 

 

 

Vitória do Jari-AP, 06 de setembro de 2019. 

 

 

 

RAIMUNDO DE ALCIMAR DE SOUZA 

Prefeito de Vitória do Jari - AP 
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